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TERTIIo DE REScISÃo coNTRATUAL

Termo de Rescisão do CONTRATO decorrente do processo de dispensa de Licitação
no 12.01.02t2023, cujo objeto e a LocAÇÃo DE uM tMÓvEL LOCALTZADO NA RUA
HERCíLIO PINHEIRo, 17o, CENTRô, TABULEIRo Do NoRTE . CEARA,
DESTTNADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICTPAL
DE TABULEIRO DO NORTE, que fazem, de um lado, como CONTRATANTE, A
Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Maia Alarcon, 371, Centro, em Tabuleiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 65.727.89910001-45, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, S(a). Marcos
Aurélio de Araújo, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa DAJANN
tUOREIRA - COiíPLEXO DE ENGENHARIA E IMOBILIARIA LTDA, com endereço
na Rua Cel Pio Gadelha, 4710, Centro - Tabuleiro do Norte, CEP 62960-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o ns 45.442.8/.8rc001-09, represenada pelo Sr Dajann Gardell
Moreira Chaves, lnscrito no CPF/MF No 008.112.393-06.

FUNDAiIENTACÃO LEGAL - A presente rescisão contratualfundamenta-se no inciso
ll, do art, 79, da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA - A presente rescisão deconeu de forma amigável, mediante acordo
entre ai pártei, na conveniência e necessidade da Administração e da contratada,
com o devido amparo no Fundamento Legal acima declinado, haja visto que as partes

em comum acordo optaram pela rescisão contratualamigavelmente.

Tabuleiro do Norte-Ce, 01 de outubro de 2024.

Araújo
da Câmara

de Tabuleiro do Norte
CONTRATANTE coNTRATADO(A)

§ lssl 4042 - 8600 @ e.-rrbuteiro @ @cmtn-oficial

Moreira
DE

I
I



.,'r\ff
\ \r^ilí,--r<rií-

PODER LEGISUTNVO .., . ,

cÂt'4nRn MUNICIPAL DETABULEIRo Do NoRTE
16' LECISLATURA -.2' BtÊNtO - zoz3 -zoz4
CASA DO POVO

DO NORTE
*iíCoa"O"-?.,*

cÁnanRn MUNictPAL DE

TABÚLEIRO

EXTRATO DO TERN'O DE RESCISÃO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, torna público o aviso de rescisão do
CONTRATO deconente do processo de dispensa de Licitaçáo no 12.A1.0212023,
firmado com a empresa DAJANN MOREIRA - COMPLEXO DE ENGENHARIA E
lMoBlLlARlA LTDA, cujo objeto e a LOCAÇÃO Oe UM ti[ÓVEL LOCALTZADO NA
RUA HERCíUO PINHEIRO, 170, CENTRO, TABULEIRO DO NORTE . CEARA,
DESTINADO AO FUNGIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA
IIIIUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de outubro de 2024.

de Araújo
Vereador da Câmara Municipalde Tabuleiro do Norte
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CERflDÃO DE DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL

Certificamos que o extrato da rescisão do CONTRATO decorrente do processo de
dispensa de Licitação no 12.01.0212023, firmado entre A Câmara Municipal de
Tabuleiro do Norte, com a empresa DAJANN MOREIRA - COMPLEXO DE
ENGENHARIA E IMOBILIARIA L-TDA, cujo objeto é a LOCAÇÃO Oe Uii tiiOVEL
LOCALIZADO NA RUA HERCíLIO PINHEIRO, 17A, GENTRO, TABULEIRO DO
NORTE . CEARA, DESTINADO AO FUNCIONAIíENTO DO ALMOXARIFADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE foi afixado no dia 01 de outubro
de2024.

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de outubro de 2O24.

de Araújo
Vereador mara Municipalde Tabuleiro do Norte
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